
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 000062/2018

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Desembargador Danton 
Bastos, nº 0001, Centro, Barra de São Francisco/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na 
modalidade Pregão Presencial destinado à participação exclusiva de Microempresas e Empresas - ME de Pequeno 
Porte - EPP, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, através do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 144 de 23 de maio de 2018.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Modalidade: Pregão Presencial Nº 000062/2018

1.2 - Processo Administrativo: 0000073/2018

1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM

1.4 - Objeto de Licitação:  Registro de Preços para futura e eventual aquisição de kits odontológicos, para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, desta municipalidade, conforme Termo de 
Referência anexo ao Edital. 

1.5 - Dotação Orçamentária: A despesa ocorrerá na Dotação Orçamentária da ficha 0000667, Fonte de Recurso 
12030000 (Recurso do SUS) referente ao orçamento do exercicio de 2018.

2 - DA SESSÃO PÚBLICA

2.1 - A Sessão de Abertura do presente Certame Licitatório, realizar-se-á no dia 17 de dezembro de 2018 às 09:00 
horas, na sala da CPL (Comissão Permanente de Licitação) situada na Alameda Santa Terezinha nº 100, Bairro Vila 
Landinha, neste Município.

2.2 - Data, Local e Hora para protocolo dos envelopes (ENVELOPE 01 - PROPOSTA , ENVELOPE 02 - 
HABILITAÇÃO):

2.2.1 - Os envelopes deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, 
Espírito Santo, situado na Rua Desembargador Danton Bastos, nº 001, Centro, Sede da Prefeitura Municipal, até as 
08:30 horas do dia 17 de dezembro de 2018.

2.2.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste Edital.

3 - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

3.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do presente certame deverão retirar o edital no site 
www.pmbsf.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial do Estado, 
tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento. 

3.2 - Os pedidos de esclarecimentos quanto ao objeto ou ao procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro 
até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico 
licitacao@pmbsf.es.gov.br.

3.3 - Os prazos e as condições para requerer IMPUGNAÇÃO deste Edital são os previstos nos §§§ 1º, 2º e 3º do artigo 
41 na Lei nº 8.666/93 e alterações.
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3.4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da Prefeitura Municipal de Barra de São 
Francisco, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os 
prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.

3.5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo 
Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que 
comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.

3.6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado sobre a 
sua decisão.

3.7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que atenderem todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.

4.2 - Poderão participar deste Pregão Presencial somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta 
licitação e que atendam às exigências deste edital.

4.3. Não serão admitidas à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão 
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem as disposições dos arts. 
9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93

4.4 A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecida neste instrumento convocatório.

4.5 Poderá ser dispensada a autenticação prévia de quaisquer documentos exigidos neste certame, desde que o licitante 
apresente juntamente com as cópias, os documentos originais a que elas se referem. Nesta situação, o Pregoeiro 
verificará a autenticidade dos referidos documentos, providenciará a autenticação dos mesmos, devolvendo os originais.

5 - DO CREDENCIAMENTO

5.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, as empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do 
Pregão por proprietário, sócio ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou 
Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, bem como cópias de seus 
documentos pessoais com o intuito de que seja comprovada a aptidão para participação do certame.

5.2 - Para fins de credenciamento, o proponente poderá ainda enviar um Representante munido de documento que o 
credencie à participação (ANEXO III), com firma reconhecida, respondendo o mesmo pela representada ou Instrumento 
Procuratório Público, que o autorize a responder pelo proponente.

5.3 - O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionado no item 2.1 a partir das 09:00  Horas.

5.4 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como 
possa manifestar interesse recursal.

5.5 - Para a efetivação do Credenciamento o representante do proponente apresentará ao Pregoeiro:

a) Cópia de Documento de Identidade, devidamente autenticado, emitido por Órgão Público. No caso do representante 
ser mandatário, nos termos do item 5.2, este deverá apresentar, juntamente com sua documentação, cópia do 
documento de identidade (igualmente autenticado) do sócio (s) e/ou proprietário (s) que o credenciou à participação 
no certame;

b) Instrumento Procuratório (ANEXO III), com firma reconhecida, que o autorize a participar especificamente deste 
Pregão Presencial ou Instrumento Procuratório Público, que o autorize a responder pelo proponente, inclusive para a 
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oferta de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente (o referido documento faz-se necessário, 
somente quando o representante não for sócio ou proprietário da empresa).

c) Apresentação das Declarações, conforme modelos nos Anexos IV e VI, em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da 
Lei nº 10.520/02, que deverão ser entregues separadamente dos Envelopes de Proposta e Habilitação.

d) Cópia autenticada do Ato Constitutivo Estatuto ou Contrato Social, do Documento de Eleição de seus Administradores, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, a fim de comprovar 
se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.

e) Declaração constante no Anexo VIII, devidamente preenchida com os dados da licitante participante (não sendo a 
referida declaração apresentada junto à documentação de credenciamento, poderá o Pregoeiro solicitar o prenchimento 
da mesma durante a sessão).

5.6 - Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento do credenciamento, as declarações de caráter 
obrigatório de acordo com os modelos constantes nos Anexos IV e VI, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de 
declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.

5.7  - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no Credenciamento, 
isenta o Licitante de apresentá-los no Envelope nº02 - HABILITAÇÃO.

5.8 - Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal n° 123/2006, deverá comprovar no 
Credenciamento esta condição por meio de declaração emitida pela Junta Comercial do Estado onde for sediada a 
empresa.

5.9 - Caso o licitante não se faça presente deverá remeter as declarações de que trata a letra "c" do  item 5.5 em 
envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres:

"PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES"
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000062/2018
ABERTURA: 17 DE DEZEMBRO DE 2018 ÀS 09:00 HORAS.
"ENVELOPE DECLARAÇÃO".

5.10 - Na hipótese do representante apresentar, no momento do credenciamento os documentos de identeidade originais 
exigidos na alíena 'a' do item 5.5, o Pregoeiro poderá providenciar as copias e realizar a autenticação durante a fase de 
Credenciamento.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Os licitantes deverão entregar no entre tempo definido neste edital sua Proposta de Preço e a Documentação 
necessária para Habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da 
Razão Social completa da proponente e CNPJ, os seguintes dizeres: 

À:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000062/2018
ABERTURA: 17 DE DEZEMBRO DE 2018, HORA: 09:00 HORAS
ENVELOPE Nº 001 - PROPOSTA

À:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000062/2018
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ABERTURA: 17 DE DEZEMBRO DE 2018, HORA: 09:00 HORAS
ENVELOPE Nº 002 - HABILITAÇÃO.

6.2 - O Envelope nº 001 - PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 7 deste Edital, e o 
Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 9 deste Edital.

6.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 
de Nota, ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco - ES, hipótese em que a 
autenticação deverá ocorrer imediatamente após a abertura dos envelopes, ou por publicação Oficial.

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO

7.1 - A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, digitada, contendo a identificação da empresa licitante (nome e 
CNPJ), datada, assinada e carimbada por seu representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo 
conter as seguintes informações:

a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo 01;

b) Validade da Proposta - que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do 
Certame;

c) Preço unitário do item e Preço Total, cotado em Real e com até duas casas decimais após a vírgula (R$ X,XX), 
incluindo-se todos os custos, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, licenças, incidentes sobre os 
produtos adquiridos, conforme modelo Anexo 01.

7.2 - O licitante, ao elaborar sua proposta escrita, poderá utilizar o Anexo I do Edital como modelo ou realizar a 
impressão da proposta através do software diposnibilizado pela PMBSF, conforme Item 7.12 deste Edital.

7.3 - No preço proposto já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos demais serviços de apoio, os quais 
não acrescentarão ônus para a Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco/ES.

7.4 - A simples apresentação da proposta por si só, implicará na plena aceitação por parte do licitante de todas as 
condições deste edital, independentemente de transcrição.

7.5 - A proposta será desclassificada se desatender, expressamente, as normas e exigências deste edital.

7.6 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo I, evitando 
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

7.7 - Não será aceita proposta parcial (quantidade inferior) com relação ao objeto.

7.8 - Serão aceitas as propostas em que constarem erros de cálculo nos valores propostos, reservando-se o Pregoeiro 
do certame, o direito de corrigi-los na forma seguinte:

a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado mantendo-se o preço 
unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto.

b) O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo corrigido.

7.9 - Na proposta de Preço deverá constar a MARCA do produto ofertado, assim como as especificações contidas no 
Anexo I e Termo de Referência, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do 
objeto.

7.10- Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não atenderem as disposições contidas neste Edital;
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b) Apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado.

8 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos licitantes.

8.2 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar as declarações, conforme Anexo 04 e 06,  na forma estipulada 
pelo item 5.8.

8.3 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 001 - PROPOSTA, julgando-as e classificando-as, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM considerando para tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º, 
VIII, IX e X.

8.4 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou que imponham 
condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.

8.5 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, apenas o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

8.6 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, não havendo 
pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, 
até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.7 - Uma vez classificada as propostas o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor.

8.8 - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas.

8.10 - O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições que julgar 
necessárias a fim de por ordem ao certame.

8.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação.

8.12 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.13 - Encerrada a sessão de lances, se verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2°, da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, será  assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
empresas de pequeno porte que atenderem as exigências deste Edital.

8.14 - Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela 
empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

8.15 - Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas 
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de pequeno porte, que se enquadrarem na hipótese do item 8.14 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea "a" deste item.

8.16 - Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências previstas neste Edital, será 
declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

8.17 - O disposto nos itens 8.13 a 8.16 deste Edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.18 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

8.19 - Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao valor, decidindo 
motivadamente a respeito.

8.20 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços praticados no mercado, 
coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas 
indiretas.

8.21 - Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO e verificado o atendimento as exigências 
de habilitação previstas neste edital.

9 - DA HABILITAÇÃO

9.1 - Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO, os documentos abaixo relacionados:

9.2 - Da Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou última alteração consolidada, devidamente 
registrada e suas alterações, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
do documento de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido no país.

9.3 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.3.1 - Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, são exigidas, consoante aos ditames do Artigo 29 da Lei 
8.666//1993, as seguintes documentações:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Certidão da Regularidade de débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União;

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, onde for sediada a empresa, com validade na data de realização 
da licitação;

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa, com validade na data da realização 
da licitação;

e) Prova de regularidade com o Instituto de Seguridade Social (INSS), com validade na data de realização da licitação (a 
referida regularidade poderá ser comprovada por meio da certidão prevista na letra "b", desde que esta abranja a 
regularidade com as contribuições sociais);

f) Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com validade na data de realização 
da licitação;
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;

9.3.2 - Poderão ser apresentadas para fazer prova da regularidade as Certidões Negativas obtidas via internet, cabendo 
a quem receber o referido documento, confirmar o seu teor na própria rede de comunicação ou no órgão emitente.

9.3.3 - As Certidões que comprovem a regularidade de Débitos, antes referidas deverão conter o mesmo CNPJ do 
Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pelo Licitante no momento do Credenciamento.

9.3.4 - Figuram como exceções, ao Item 9.3.3 as Certidões cuja abrangência atingem tanto a empresa Matriz quanto as 
Filiais (INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL).

9.4 - Da Qualificação Econômico-Financeira

9.4.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Protestos, expedidas pelos cartórios competentes, com 
validade na data de abertura do certame.

9.5 - Da Regularidade Social

9.5.1 - Declaração, datada e assinada pela empresa, de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88, de que não 
existe no quadro funcional da empresa de menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou de qualquer menor de dezesseis anos, salvo o contratado na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos (Lei 9.854, de 27/10/99). (Anexo V)

9.6 - Da Qualificação Técnica

9.6.1 - Apresentação de atestado de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido por empresa privada, 
órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprovem a aptidão para o fornecimento compatível em 
características indicadas no Anexo I.

9.6.2 - O atestado deve ser emitido em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu representante legal, 
discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.

9.6.3 - A Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 
informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante 
que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 
sanções previstas na Lei n° 8.666/1993.

9.7 - Os documentos de habilitação serão exigidos somente do licitante vencedor do certame.

9.8 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 
nota ou pelo Pregoeiro ou da Equipe de Apoio da PMBSF, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer no momento 
da abertura do envelope de habilitação.

10 - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

10.1 - A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora da etapa de lances que possuir restrição 
em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos neste Edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período nos 
termos do Art. 43, §1º da Lei Complementar 123/2006 a contar da data, caso for declarada como vencedora da etapa 
de lances. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiroconvocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação para o exercício do mesmo direito ou revogar a licitação.

10.2 - O benefício previsto no Item anterior não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação 
de todos os documentos previstos neste Edital no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma 
restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, mesmo com restrições, a microempresa e a empresa 
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de pequeno porte, será automaticamente inabilitada.

10.3 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame, sendo-lhe(s) adjudicado POR ITEM o objeto do certame, caso não ocorra a 
manifestação de recurso.

10.4 - A adjudicação do objeto desta licitação será feita a apenas um licitante por ITEM.

10.5 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 
a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

10.6 -O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de desclassificação 
ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. 

10.7 - A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar 
conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do 
proponente.

10.8 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente em qualquer dos envelopes.

10.9 - Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que desejarem manifestar intenção de 
recorrer dos atos até ali praticados.

10.10 - Não hanvendo manifestação de interesse em recorrer, os envelopes ainda lacrados contendo os documentos 
habilitatórios das licitantes, que não se sagraram vencedoras em nenhum dos lotes serão devolvidos às mesmas;

10.11 - Não sendo realizada a devolução dos envelopes no ato da Sessão, conforme item 10.10 deste Edital, terão as 
licitantes o prazo de 15 (quinze) dias para, se houver interesse, solicitarem a devolução dos envelopes não analisados. 
Após o referido prazo, a CPL reserva-se no direito de inutilizá-los.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 
8.666/93 e suas alterações, devendo o recorrente manifestar-se imediata e motivadamente, sendo a autoridade 
competente superior, o Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, para decidir sobre o recurso, após informações do 
Pregoeiro.

11.2 - A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério:

a) Ser dirigida ao Pregoeiroao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, acompanhado de 
documentação pertinente;

b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02). O 
documento deve ser assinado por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em 
que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);

c) As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-
ES, situada na Rua Desembargador Danton Bastos, nº 01, centro, CEP 29.800-000, Barra de São Francisco-ES, no 
horário das 08:00 as 11:00 e 13 às 16 horas, e fora do prazo legal, não serão conhecidos.

d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 
4°, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que manifestou a intenção de recorrer.

Page 8 of 26



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

11.3 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante.

11.4 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas licitantes 
credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos documentos 
de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes. 

12.2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação de recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal. 

12.3 - A homologação do Pregão caberá ao Exmo. Prefeito Municipal.

13 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

13.1 - Homologada a licitação, a PMBSF, por intermédio da Coordenadoria de Contratos e Convênios, convocará a(s) 
licitante(s) vencedora(s) para, no prazo fixado neste edital assinar o respectivo instrumento contratual.

13.2 - O prazo para a assinatura da Ata é de 03 (três) dias, após a sua retirada.

13.3 - No caso do licitante vencedor do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender a exigência 
do item anterior, ou desatender ao disposto no Termo de Referência (Anexo - II) ou Demais Condições, aplicar-se-á o 
previsto no inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.

13.4 - Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação na imprensa oficial. 

14 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

14.1 - Os produtos constantes neste edital deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data de recebimento da ordem de compra.

14.2 - Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde/Almoxarifado.

14.3 - Demais informações, vide Termo de Referência.

15 - DO PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega e aceitação dos 
produtos e mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelo recebedor dos 
mesmos. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 
Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo Contratante.

15.2 - Vencido o prazo para pagamento acima estabelecido, sem que o mesmo tenha sido efetuado pela PMBSF, esta 
pagará juros de mora no valor de 1% (um por cento) ao mês, calculado "pro-rata die", os quais serão pagos juntamente 
com a quitação do principal.

15.3 - O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou ordem de pagamento bancária em nome da 
contratada.

15.4 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da Lei 
nº 8.666/93;

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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15.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15.7 - É expressamente vedado ao fornecedor efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou 
de terceiros.

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 - À Contratada que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será aplicado as seguintes 
penalidades:

a) Multa;

b) Cancelamento da ordem de fornecimento;

c) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-ES e,

d) Declaração de inidoneidade.

16.2. Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total contratado, quando a Contratada:

a) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do 
Contratante;

c) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;

d) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

e) descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais;

f) se recuse a assinar a Ata ou a ordem de fornecimento, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.

16.3. Ocorrendo atraso no fornecimento do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do 
valor contratado, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

16.4. Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à Contratada a pena de suspensão do direito de licitar com a 
Prefeitura de Barra de São Francisco-ES, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores prazos, em 
função da gravidade da falta cometida.

16.5. Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a Contratada, sem justa causa, não cumprir 
as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do Contratante, 
independentemente das demais sanções cabíveis.

16.6. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a 
natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

16.7. Caso o Contratante exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a Contratada, 
justificando a medida.

16.8. As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo improrrogável de 10 
(dez) dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de reconsideração do recurso.

16.9. Poderá, ainda, a Contratada, a juízo do Contratante, responder por perdas e danos, independentemente das 
demais sanções previstas neste edital.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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17.1 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no presente 
edital, e seus anexos.

17.2 - A PMBSF reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da autenticidade e 
veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas.

17.3 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

17.4 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar necessário.

17.5 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de 
reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer 
outro servidor da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-ES.

17.6 - Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 com suas 
alterações, independente da transcrição das normas vigentes.

17.7 - O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.

17.8 - Informações complementares inerentes a este Pregão Presencial poderão ser obtidas pelos interessados no tel.: 
(27) 3756-5443, em dias úteis no horário de 08 às 16 horas.

17.9 - O Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta mais 
vantajosa para a Administração.

17.10 - Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:

17.11 - Anexo I - Lotes - Modelo de Proposta;

17.12 - Anexo II - Termo de Referência;

17.13 - Anexo III - Modelo de Credenciamento;

17.14 - Anexo IV - Modelo de Declaração (Atendimento às Exigências Habilitatórias);

17.15 - Anexo V - Modelo de Declaração (Menor);

17.16 - Anexo VI - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Supervenientes);

17.17 - Anexo VII - Informações para Contato dos Licitantes

17.18 - Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços

Barra de São Francisco, Espírito Santo, 04 de dezembro de 2018.

________________________

EMÍDIO MORAES NETTO
Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - ITEM

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 00001

Código

Lote

00001 00034560

Contendo:
01 Escova dental infantil com cerdas de nylon macias, com 04
(quatro) fileiras de tufos, com no mínimo 28 tufos de cerdas
aparadas e arredondadas uniformemente na mesma altura, com
feixes de cerdas homogêneas. Escova compacta com cabo opaco
e anatômico em polipropileno atóxico, medindo aproximadamente
de 15 cm de comprimento. A escova deve conter a marca
impressa em relevo no cabo, embalada individualmente em
saquinho plástico lacrado, com dados de identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e registro ou notificação
do Ministério da Saúde.
01 Creme dental com flúor, contendo 1.500 ppm de flúor ativo
mais cálcio, tripla proteção refrescante, composição aromática,
com pirofosfato tetrassódico, embalado individualmente em
bisnaga plástica com 50 gramas, com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e registro ou
notificação no Ministério da Saúde.
01 Fio dental em poliamida, cera e aroma, embalado
individualmente em estojo plástico, tipo pocket, com tampa flip,
rolo com 25 metros. Fio de resina termoplástica, que resiste ao
desfiamento e rompimento, suave para gengivas e dedos, eficaz
na remoção de placa bacteriana interdental, com dados de
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
registro ou notificação no Ministério da Saúde.
01 Sacolinha plástica em PVC maleável, medindo 12 x 20 cm,
com fechamento através de botão de pressão na aba para abrir e
fechar, sendo a frente transparente em PVC 0,15 mm de
espessura e o verso branco opaco 0,20 mm de espessura,
personalizada com logomarca da Prefeitura.

UNID. KIT DE SAUDE BUCAL INFANTIL 12.000

Valor Total do Lote

Valor Total do Lote Por Extenso

Valor Total Geral

Valor Total Geral Por Extenso
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ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de kits odontológicos para 
atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde do Município de Barra de São 
Francisco-ES, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme as quantidades e 
especificações técnicas anexadas a este Termo.

2. OBJETIVO:

2.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que 
norteiam a contratação de empresa especializada para o fornecimento de kits odontológicos, 
com vistas a divulgação da importância da higiene bucal para a saúde.

3. RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

3.1. As despesas inerentes a esta aquisição correrão a conta de recurso próprio e federal da 
Secretária Municipal de Saúde e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão de 
fornecimento.

3.2. A aquisição destes kits tem amparo legal fundamentado com base na Lei N.º 8666, de 1993, 
e alterações posteriores, que estabelece normas gerais de licitações; Decreto nº 3.931/2001 
e Lei 10.520, de 1710/2002, Lei que institui o Pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns.

4. JUSTIFICATIVA:

           A aquisição dos kits odontológicos tem como justificativa a divulgação da importância da 
higiene bucal para a saúde, e assim poder atender da melhor forma possível as 
necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando oferecer serviços 
públicos de melhor qualidade, com a agilidade necessária, em condições favoráveis à 
segurança, ao conforto e ao bem estar do município.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

5.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados 
nestes documentos;

5.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta a garantia dos produtos contra qualquer 
defeito de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os 
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produtos devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha 
no Cadastro de Fornecedores Municipais.

5.3. A Secretaria Municipal de Saúde, poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da 
adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não 
atenderem aos requisitos mínimos constantes deste Termo de Referência.

5.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por lote/item, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA ENTREGA:

6.1. Para o fornecimento dos produtos - serão emitidas Ordem de Fornecimento, onde as 
condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, serão em conformidade com o 
Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa 
considerada vencedora.

7. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS:

7.1. Os kits odontológicos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal 
Saúde/Almoxarifado. 

7.2. A empresa deverá entregar os kits odontológicos em dias úteis, das 08:00h às 16:00h, sob 
quaisquer pretextos não serão recebidos produtos fora do expediente de trabalho;

7.3. A entrega dos kits odontológicos  deverá ser feita até no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data de recebimento da ordem de compra.

8. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:

8.1. Os kits odontológicos deverão ser entregues no endereço constante no item 7.1, 
devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte manuseio, 
acompanhados das respectivas notas fiscais.

8.2. Os kits odontológicos serão recebidos, somente após terem sido desembalados, conferidos  
pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste  
termo de referência. E em hipótese alguma será aceito o objeto em desacordo com as 
condições pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do 
fornecimento de sua responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos às suas 
próprias custas para correção de falhas, visando à apresentação da qualidade e resultados 
requisitados.

8.3. O transporte e a embalagem dos itens, serão de responsabilidade da empresa contratada.

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA:

9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato ÉLERSON 
LUÍZ DE SOUZA SILVA, o qual deverá atestar os documentos da despesa, e a fiel e correta 
entrega para fins de pagamento.

9.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e 
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novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do 
material eventualmente fora de especificação.

9.3. A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor responsável pelo 
recebimento dos medicamentos, por meio de termo circunstanciado que comprove a 
adequação do objeto e pela atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 
(cinco) dias consecutivos.

9.4. O servidor poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas na entrega dos medicamentos ou até mesmo a substituição por outros novos.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas 
aplicáveis, as obrigações que se seguem: 
10.1. Ofertar kits odontológicos de primeira qualidade;
10.2. Efetuar a entrega total do(s) kits(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) expedida pela CPL;
10.3. Os kits odontológicos a serem fornecidos pela licitante vencedora deverão apresentar 

prazo de validade superior a 12 meses, a contar a partir da data de entrega;
10.4. A empresa vencedora além das demais responsabilidades previstas neste instrumento 

convocatório e seus anexos obrigar-se-á a organizar-se técnica e administrativamente de 
modo a cumprir com eficiência o exposto nesta licitação;

10.5. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 
cumprimento das obrigações constantes no edital;

10.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 
verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da notificação que lhe for 
entregue oficialmente;

10.7. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem 
sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão por 
conta exclusiva da empresa vencedora, e deverão ser pagos nas épocas devidas, não 
havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou subsidiária do 
Estado;

10.8. A licitante vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano 
causado a Secretária Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrentes de qualquer 
impropriedade do material, desde a sua produção até sua efetiva entrega na Farmácia 
Básica, não restando qualquer responsabilidade ao Município, sequer subsidiária;

10.9. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora;
10.10 A mercadoria deverá ser transportada em veículo apropriado em cumprimento das leis 

vigentes;
10.11. A licitante vencedora deverá apresentar certificado de procedência dos produtos, lote a lote, 

certificado este que deverá acompanhar os medicamentos quando da entrega à 
Administração;

10.12. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações 
contidas no Termo de Referência;
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10.13. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do(s) materiais(s), reservando 
à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

10.14. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Edital.

10.15.Caso aconteça a devolução de qualquer kit odontológico, a Contratada deverá providenciar a 
substituição do mesmo no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, contados do recebimento 
da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das 
penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato.

10.16.Todos os kits deverão estar com o registro no Ministério da Saúde em dia.

11. DA GARANTIA:

11.1. Todos os kits odontológicos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de 
fabricação, embalagem ou outros, por período mínimo de 12 (doze) meses, e de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor.

11.2. O material, objeto deste Termo, deverá ter validade igual ou superior a 12 meses, contados a 
partir da data da entrega dos mesmos.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1. Inspecionar os itens quando da entrega, podendo recusá-lo(s) ou solicitar suas substituições, 
e ainda, se reservar ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas 
as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa e por razões de 
interesse público;

12.2. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição 
do(s) kits odontológicos .

12.3. Efetuar o pagamento à Contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente discriminada e atestada pelo setor próprio, por meio de crédito em conta 
corrente bancária;

12.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a(s) empresa(s) vencedora(s) entregar fora das 
especificações do Edital;

12.5. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas neste 
Termo;

12.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
12.7. Proporcionar à Contratada as condições para que possa fornecer os kits odontológicos  

dentro das normas estabelecidas.
12.8.   Fica obrigada a contratante a adquirir no mínimo 50% do quantitativo apresentado.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos kits, conforme Nota Fiscal, 
discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo dos 
produtos e contra recibo.
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13.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

13.3. Não será permitida qualquer outra forma de pagamento como, boleto bancário emissão de 
títulos e etc.

14. VALIDADE DA PROPOSTA:

A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

14 .  DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS:

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de kits odontológicos para atender as 
necessidades da Secretária Municipal de Saúde de acordo com o ANEXO I.

Barra de São Francisco-ES, 13 de setembro de 2018.

RONAN CÉSAR GODOY DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I

QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANTIDADE

Kit de saúde bucal infantil, contendo: 01 Escova dental infantil 
com cerdas de nylon macias, com 04 (quatro) fileiras de tufos, 
com no mínimo 28 tufos de cerdas aparadas e arredondadas 
uniformemente na mesma altura, com feixes de cerdas 
homogêneas. Escova compacta com cabo opaco e anatômico 
em polipropileno atóxico, medindo aproximadamente de 15 cm 
de comprimento. A escova deve conter a marca impressa em 
relevo no cabo, embalada individualmente em saquinho 
plástico lacrado, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e registro ou notificação no 
Ministério da Saúde.  01 Creme dental com flúor, contendo 
1.500 ppm de flúor ativo mais cálcio, tripla proteção 
refrescante, composição aromática, com pirofosfato 
tetrassódico, embalado individualmente em bisnaga plástica 
com 50 gramas, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e registro ou notificação no 
Ministério da Saúde.  01 Fio dental em poliamida, cera e 
aroma, embalado individualmente em estojo plástico, tipo 
pocket, com tampa flip, rolo com 25 metros. Fio de resina 
termoplástica, que resiste ao desfiamento e rompimento, suave 
para gengivas e dedos, eficaz na remoção de placa bacteriana 
interdental, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e registro ou notificação no 
Ministério da Saúde.  01 Sacolinha plástica em PVC maleável, 
medindo 12 x 20 cm, com fechamento através de botão de 
pressão na aba para abrir e fechar, sendo a frente transparente 
em PVC 0,15 mm de espessura e o verso branco opaco 0,20 mm 
de espessura, personalizada com logomarca da Prefeitura. 

             
UND 

             12000
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ANEXO III - CREDENCIAMENTO

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial 000062/2018

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa 

...................................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o n° 

................................................. vem pelo presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) 

....................................................................................., Carteira de Identidade nº ............................... é pessoa autorizada 

a representar a pessoa jurídica acima citada, em todos os atos, referentes a realização do Pregão Presencial 

000062/2018 em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, 

assinar atas e contratos, enfim, praticar todos os atos concernentes ao certame.

LOCAL E DATA

________________________________________________

ASSINATURA IDENTIFICÁVEL C/ FIRMA RECONHECIDA

(nome do representante da empresa)
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

Pregão Presencial 000062/2018

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa 

...................................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o n° 

................................................. DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7° da Lei n° 

10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, 

em obediência ao disposto no art. VII da Lei n° 10.520/02. 

LOCAL E DATA

________________________________________________

ASSINATURA IDENTIFICÁVEL

(nome do representante da empresa)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Pregão Presencial 000062/2018

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

LOCAL E DATA

________________________________________________

ASSINATURA IDENTIFICÁVEL

(nome do representante da empresa)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Pregão Presencial 000062/2018

AO PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES

Declaramos, sob as penas da Lei, de que não existe fato superveniente impeditivo à habilitação de 

nossa empresa, e que aceitamos todas as exigências do presente Edital, bem como nos submetemos a 

todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais.

LOCAL E DATA

________________________________________________

ASSINATURA IDENTIFICÁVEL

(nome do representante da empresa)
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ANEXO VII - INFORMAÇÕES DE CONTATO DO LICITANTE

INFORMAÇÕES DE CONTATO DO LICITANTE

Pregão Presencial 000062/2018

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa 

.............................................................................................., inscrita no CNPJ sob o n° 

................................................. INFORMA os seguintes dados para contato da licitante:

DADOS DA LICITANTE

RAZÃO SOCIAL

NOME FANTAZIA

CNPJ:

E-MAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

LOCAL E DATA

________________________________________________

ASSINATURA IDENTIFICÁVEL

(nome do representante da empresa)
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ANEXO VIII -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º XXX/2018

ANEXO VIII

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º XXX/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, pessoa  jurídica  de  dire ito público, com 
sede  na  Rua Desembargador Dantom Bas tos , nº 001, Centro, na  cidade  de  Barra  de  São Francisco, ES, 
CEP.: 29.800-000, inscrita  no CNPJ  sob o nº 27.165.745/0001-67, denominada  ÓRGÃO GERENCIADOR, 
nes te  a to representada  por seu Pre fe ito Municipa l, EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALENCAR MARIM, 
bras ile iro, casado, professor, re s idente  nes ta  Cidade , cons iderando o julgamento da  licitação na  modalidade  
de  pregão, na  forma presencia l, pa ra  REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2018, processo aminis tra tivo 
XXX/2018, RESOLVE regis trar os  preços  da   empresa  XXXXXX, pessoa  jurídica  de  dire ito privado, com sede  
na  XXXXXXXXXXX, de  acordo com a  class ificação por e la  a lcançada  e  nas   quantidades   cotadas , 
a tendendo as  condições  previs tas  no edita l, suje itando-se  as  parte s  às  normas  cons tantes  na  Lei nº 8.666, 
de  21 de  junho de  1993 e  suas  a lte rações , no Decre to Municipa l nº 329 de  31 de  agos to de  2017, e  em 
conformidade  com as  dispos ições  a  seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por obje to Regis tro  de  Preços  para futura e  eventual aquis ição  de  kits  
odontológicos , para atender às  neces s idades  da Secre taria Munic ipal de  Saúde , des ta 
munic ipalidade , conforme Termo de Referência anexo ao  Edital em epígrafe, que  é  parte  integrante  des ta  
Ata , ass im como a  propos ta  vencedora , independentemente  de  transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço regis trado, a s  especificações  do obje toe  as  demais  condições  ofe rtadas  nas  propos tas  são 
as  que  seguem: 

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade  da  Ata  de  Regis tro de  Preços  será  de  12 (doze) meses , cuja  contagem inicia-se  no dia  
seguinte  ao da  publicação do seu extra to no Diá rio Oficia l.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. Os  preços  regis trados  poderão ser revis tos  em decorrência  de  eventua l redução dos  preços  
pra ticados  no mercado ou de  fa to que  e leve  o cus to do obje to regis trado, cabendo à  Adminis tração promover 
as  negociações  junto ao fornecedor.

4.2. Quando o preço regis trado torna r-se  superior ao preço pra ticado no mercado por motivo 
superveniente , a  Adminis tração convocará  o fornecedo para  negociar a  redução dos  preços  aos  va lores  
pra ticados  pe lo mercado.

4.3. O fornecedor que  não ace ita r reduzir s eu preço ao va lor pra ticado pe lo mercado se rá  liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de  penalidade .

4.4. Quando o preço de  mercado tornar-se  superior aos  preços  regis trados  e  o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá :
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4.4.1. libe rar o fornecedor do compromisso assumido, caso a  comunicação ocorra  antes  do pedido de  
fornecimento, e  sem aplicação da  penalidade  se  confirmada a  ve racidade  dos  motivos  e  comprovantes  
apresentados ; e

4.4.2. convocar os  demais  fornecedores  pa ra  a ssegurar igua l oportunidade  de  negociação.

4.5. Não havendo êxito nas  negociações , o órgão gerenciador deverá  proceder à  revogação des ta  a ta  de  
regis tro de  preços , adotando as  medidas  cabíve is  para  obtenção da  contra tação mais  vanta josa .

4.6. O regis tro do fornecedor se rá  cance lado quando:

4.6.1. descumprir as  condições  da  a ta  de  regis tro de  preços ;

4.6.2. não re tira r a  nota  de  empenho ou ins trumento equiva lente  no prazo es tabelecido pe la  Adminis tração, 
sem jus tifica tiva  ace itável;

4.6.3. não ace ita r reduzir o seu preço regis trado, na  hipótese  des te  se  tornar superior àque les  pra ticados  no 
mercado; ou

4.6.4. sofrer sanção adminis tra tiva  cujo e fe ito torne-o proibido de  ce lebra r contra to adminis tra tivo com o 
órgão ge renciador.

4.7. O cance lamento de  regis tros  nas  hipóteses  previs tas  nos  itens  ante riores  será  formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e  a  ampla  defesa .

4.8. O cance lamento do regis tro de  preços  poderá  ocorre r por fa to superveniente , decorrente  de  caso 
fortuito ou força  ma ior, que  pre judique  o cumprimento da  a ta , devidamente  comprovados  e  jus tificados :

4.8.1. por razão de  interesse  público; ou

4.8.2. a  pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As  condições  ge ra is  do fornecimento, ta is  como os  prazos  para  entrega  e  recebimento do obje to, a s  
obrigações  da  Adminis tração e  do fornecedor regis trado, pena lidades  e  demais  condições  do a jus te , 
encontram-se  de finidos  no Termo de  Referência , ANEXO AO EDITAL.

Para  firmeza  e  va lidade  do pactuado, a  presente  Ata  foi lavrada  em XX de  XXXXXX de  2018 em 05 (cinco) 
vias  de  igual teor, que , depois  de  lida  e  achada  em ordem, será  ass inada  pe las  pa rtes . 

Barra  de  São Francisco, XX de  XXXXX de  2018.

Ass ina turas

_________________________________________

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

CONTRATANTE
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_______________________________________

CONTRATADA
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